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FSTADO NA EAIIIA

PRETEITURA MUNICIPAT Ü§ SOUTÕ sOAAEs
Àv. Js§{i $ernpâio, nP $& Frédio, t*ntrú,so,ulo §üaí€s * 8âhíâ,çEP 4&"99§"Ü§}

cNPJ 13.922.55't/0001-98 -Telefax: (075) 3339"2150 í 2l2C

ÇolvrRÂro DE Pn§§TÂÇÁO OE §Ê'Rr/tçü§ tf 07i{/2A2dÊ§.PÀrs§
PRocEsso sEtf{ExíGrFnInADE oe uçtaçÃo t4õ fi1nqzaPFi§s|N

PRÊCE§§O Apfiílr'lr§IRA flVO ff 48n024

coNTRATo oe eaesreçÁo DE SERwços QUE Er,,raÉ §l
CELãARÁ,Ií Á FREFEITUfiA NIUN,CIFAL DE SAUTO
soÁars E A EMPREIA DouRADa P*oouçÁo enrísuçl
TTDÂ.

Àiestâ cjâla, a PREFEITURA MUtrllCtPAL DE §OUT{I §üARES, Estado da Bahia, ínscrita no CNPJ -
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o no 13.922.554/0001-98, com endereço na Av. José Sampaio, no

08, Prédio, Gentro, nesla cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. Àt'lDRÉ

LUIZ SAIt{pAlO CARBOSO, brasileiro, câsado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Êísicas sob o

n. 916.397.1gS04 e portador do RG. No 7460139301§SP-BA, resrdente s domiciliado na Rua Glória

Sarnpaio, 4I, Centro, Souto Soares/BA. CEP: 46.990-000, de agora em Ciante dencminada

coNTç*rar{re, e oo ouiro iaoo a Emprcsa DOURADO PRODUçÁO ÁR-TISTCAS LTDA, inscrita

nCI CNPI sob n" 32.892.17210001-03, com sede no endereço na Rua Bahia, 99, Pindarama, lpirá-

tsahia, CEp: 44.600-000, doravante denominâda SONTRÂTÀDA, representada neste ato por §eu

Éepresentante Legal Srâ. SILLA GEOVAHÂ §ÀilTOS DOURADO, Lrrasileira, lnscrito no Cadastto de

pessoas FÍsicas (ópr) soU o no 019.232.765-81 e portadora da CNH no 05122]?5a18_qt91o-ult9tlo.t
DETRÂíIiBÂ, reiclvem celebrar este Termo de Contralo de@rrente de CONTRATÂçÁO DIRETA
poR INE11GiB1LIDADE DE LtctTAçÁo H'0ít/2o24PMsSlN, em observáncia ao disposlo no inciso

ll do art. 7.i dâ Lei Federal n" 14.19N2021, e demais legislações aplicáveis, que se ÍegeÍá mediántê

as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

TIÁUSULÀ PRIMEIRA - OBJETO

t.t O presenle contíalo t§rn por objoto a contratação do ompreso pata prêstação dcs seruiços de

produrfioMusical para realizaçâo dã shows adísticos com aprêsenlações da§ bandas "I-ICQR GOM

MÊU,,,nodia20dejunhode2Ü24e"xlNEljDECOURO"'nodia22clejunhode2024'quêsêráo
realizzóçs em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais Feslelos Junlnos ' Affaiá do Licun

2Ú?'4,nosleMunicípiodeSouÍosoares/BA,deaooÍdocomapropo§taapíe§Enladanoalode
rxixiers rLrols E DE LlclrAÇÃo no 01 1 ll o?oPÍ!'s§lll'

ü

í.2 Objelo da Çorúralaçáoi

Conlrataçáo show GÚM N

banda "Llcor com Mol" ênt

{:í}rnsnx}rí}ç*ct ar:* ftadcioruis FesÍ*1lts R§ ô0.'100,0Ü
Ü1 Juninu* - A.llaià rla LÍçuri 30?{,nest*

Murric-ÍPirr de Süutu §uaruslBA' Pura ct

din

{r1

'l,3Vinr:ulgm*s{í}d}rü]trfitíâç§o,ÍntJ*trrontl**rtti;lnH:nlc?drllransr:riçiirl;

í.3.1 fi {iTÊ * §ttur-J* FáÇniÊo Prslinlin,;r

§hovr

§hovv§?
R$ 40,0*ü,00 RS 40.üü0,0s
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R$ S0.0sü,Üü
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r$TA{is nÁ. $Àll}A
PftEFEITUftÀ h{UHITIPâ[ O§ §ÚUTCI §CIAHEs

Av. Josê §ampai6, ns $S, ilrêdio, Centrc, SoutÉ §oàr€í * Báhiâ- {{p 4$.g$ü-ü{x}

CN PJ 33,93X.§S4le0§l-§8 - Telefax: {0?5} 3339'2 150 / tllÊ

1-3.3 * T*mc de Ref*rência;

"$.*.S & pr$F{}§tâ smlereial dü eonlretâdi);

Í, 3"§ §ve*tuêris lxnexos sjüs rJoculxe$tos supraeiiadns.

t,4 fr*nsiderandr.r a* çaracterí$ticas dn{s} serviço(s} a *er{em} çontrata«í{s}, o nhjeto da Êra**nte foi
â6re$§níu*do eonro hípótose de inexigÍbilídadê prêvistâ no art. 74, inciso lt. da Lei 14"13312021, Para
* §*ntíêtsÇ§s de profissione! do selor artístico, consagrado seja pel* critica especialircda ou pela
upiniãn flúhlÍca, rêÀlizâdo ãüãvés de empresárÍo que cletém a representaçáo exÇlusiva dss artís{a*.

pt Átrorrr 
^ 

êÉ^rrlrh^ Ê^ áh^t^ ne rnnêrtntauLÀuüvLrl üÊarvtruã - uv rÍaãíiv v6 vrulrrulÀ

2-'í A vigência da conhatação será até dia 31t0712O24, a parür da data de assinatura do contÍato. nê

frrma do att. 1ü5 da Lei Federal n' 14.13312$21 .

3.1 * prazo de execução ds sho.iv ãrÍístico são 6§ seguintes, podendo ser adaptado coníorn:e a§

neçessidades de ambas ãs partes, desde que comunicado e acordado antecipadamente.

* Eanda Licor Eom Mel - 01h30min de show, inintenuptas, sendo que o horário previs{o par*
n iníçio aerá às 01h0Ílmin da nnadrugatÍa do dia ?1/fl612024, cnm têrnrinç **iirnado às

02h30min.
* Eanda Xínela dE etiuro - C1h30min de slroq ininterruptas, sendo que o horário previsto pai'a

o início serà às 01hOOmln da madrugada do dla23t0612024, wm tÉrmino estimado ás
02h3ürnin.

§LÁUsULE TERCEIRÁ * I1IODELO§ DE EXECUÇÂO E GE§TÃO CO}'TBÂTUÀ!§

3.i c} regime de execução contÍãtuâl, Õs modelos de gestão e de execuçâo, assim csmo os praãos e
condiçóes de conclusão, entrega, observaçáo e recebimento do objeto tonstam no Tenn* rie
Referência, constãnte no Processo de lnexigibilidade de Licitação no 011/2024PMSS-lN,

CLÂIjSULÁ SUA,RTA - §UBCOT'ITRATAÇÂO

4.Í Fia* sçrá admitída a subÇonlrolação dn cbjeto ççntratual,

CLÂI,.I§ULÀ QUI''ITA - FI?EÇO

5.1 S vaÍ*r tçtal d* eontratação é de ÊS 10§.{100,00 {cenr mll reais), sendo o vatur d* R§ 6â.**4,Ü$

{s*+*errtil *ril re.irir} rsfmrrsnfç à mntralaçJi* e}s ffi*ruJt [.i*or ç*m htel a * rral*r de $§ 4* *Ü$,0*

{qutarenta rTril re*Ís} rsferente à eontrataSo ds Banda Xingla de üouro-

s,"â ldü vêi#r frü*mü râ âÍitào t,rslu§$6 tuals* reíersfit$§ {}ü. *§ch* *Ú arti§tdbânsait{iâní}:t:9, §ur*íáçlriç&,
ingi+ti*as s ç{emais rÍ*xp*sas, cfifirfi frale$, *aryn, d*snnrya * tn-düx ns trihut** * ênÇ&r$}{t§ fi*reig,
c.)clx$. tfftt]ôihis{fl§, previd*nci*riotl, conrorci*is x ttrJtr** ne*essáriçs §il ct"lmprtn:et}it} int§Sffi}l d'{}

*biErxt*,J* ü.§ntí*tiBç&{}, * x*ber:

sÉ-NtlÂ Lltüffi f,*ÉI ME[:
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TSTADO I}A BAI"IIA

PHEFÊITURA MUNICIPÀL OE SOUTO §OAREs 
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BANDÁ DE CCI

I artíslica
21.A00.00

8.000
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clÁusut-t sExrA - PAGAIIIENTo

§.ÍOgli*gautentoseráeÍetuadoàcontratadaemduasparcelas'senclo:

a) 1* parceta: até 509â (cinqirenta por cento), ou seja, R$ 50.000,00 (cinquenta mi! reais)' nÚ ãt$

da assinatura do contrato;
b) ?" parcela: 50% (cinquenta poÍ cento) rêstântes, ou seja, R$ 50-000,00 (cinquenta mil reais) a

ser pãgo até o décimo dia após a realização do show'

6.1.1 A eÍetivação dos pagamentos se dará pelO Íornecimento ao contratantê de Nola Fiscal EletrÔnica'

juntamsnre 
"o* 

u 
"o*frí""ção 

da regularidade fiscal exgidos pelo.artigo 68 da Lel 14'13312021'

Lstes documentos oeúii áà conreriois e vísados, serãó encarninhados parâ procBssamento e

Pdgdl ils, trs,

6.í.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstáncia que impeça a liquidáÉo da despesa, esta ficará sobrestada até gue o contratado
pioviaencie as medidas saneadoras,-reiniciando-se o prazo após a coínprovação da rsgulârizâçâo da

situação, sem Ônus ao contratante;

6.1.3 eonsnlando-se situação de inegularidade do contratado, será providencíada sua notiÍicâçâÔ" poí

escrito" para quê, no prazô de 5 (cinco) dias úteÍs, regularize sua situação ou" í1o Ínesmo prazo,

ãprur*ni" sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a crilério do

contratante;

6.i,4 Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedento, o contrâlante devorá

corrrunicar aos órgãoJresponsáveis pela Íiscaiização da regularidade Íiscal quantü à irradirnplência do

conlralado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os rneips perlinente5 e necessárlos para garantir o reCebimenlo de seus créditos;

6,Í,5 persistindu a ineguiari,JAcle. o corrlratarrlê deverá adotar as medhJas nec*ss*rias â rç*ci*ão
Çúntratual nos ãutos do procesÊo administrativo eorrespondente, assegurada ao cont{âtado a arnpla

6.1.6 Hav*ndo a eÍetiva execuçáo do objeto, os pâgâmonlos soráo rsalizados normalrnente, atá que

se decida pela roscÍsão dO conlrato, ca§o ó ÇOntrãtâdo não reEular[ze SUa SitUaçáO:

9,1,T çh*e p ulrJeto não reJa pxrcutado nü prfiuô §ontratual, ü v§lür entêclpado reítrldt na slJraa
"§" da tl$rrt õ.Í devsrá ser dovolvido;

6.2 Â ContÍãtãnte poderá deduzir do pagamsnlo lmçrortâncias que a qualquer títutu lhe Íorem devidos
prila CftNTFÁTÂOA, nm rler;orrêttcia ils tJ*:sçumprinisnlo çla ttias obriünÇÔpsi

6.?.1 No r"a*ç de «;rrÍrovórsía $rbr{, a oxocuçáo tln objoto, quanto à dimensáo, qualidad* e quantitJade.
rjev$rá s+r observado o tírqrdo art. 143 du Ltli no 14.133/?031, ç*muniçando-so â emprs*a para
nrnres*n rJÉ Hoíã fisc;rl no quç ã$ referp á [ulr'ç*ln irnonlrôvorsit da execuçao do nbjeter, para ei*ito
dr lirl*idaçíiir í3 pilgâm$nlô;

ü,1.,2 * prfrér) üiiri* ír ÍíolirÇ§n, pslü f;(rllrulâ,dri, ** inr;r:nuisl*nçi*l* no execuçái: d* ü-§i*t,t úú d,3
Éan*Íirn(into da neita íiscal ou dê inslrunrqnlo do cobranç;r oquivalente, vürificarlüs pela Âdministração
durirrrtr: a attálí$e ;rróvia tl liquirlirçiio tlu tltrsposrl, rriin xnrá errrputurlo p$rijl os iin* tlu rrxêbinrent$
dryfinitivo.

#.rr$

Pirotocnia e efeitos



F§TÂDO NA BAI.IIA

pREFEITURA MUNICIPÀL DE SOUTO SOARES $&t
Av. Joré §arnpaio. n, 08, Prêtlla, eentro. Souto §oares - Sahla' CÉP 46'99

cNPJ 13.912,554/0ü01'98 -Telcfax: {075} 3339'?150 I 2128

§.3 Forma de pagamento

S.3.1 ü psganrento sera realizado por nreio de ordem banúria, para cródilo em banco. agêncl'a e corta

conente do contralado. a saber: Banco 077 (lnkrt, Àgêncla: óôOt, Conta Corrente: 24915010'7,*ra

favor da êmpresô DoUúú piôóuçÃo enri'sr{cas LTDA - CNPJ: 32'892.17ANU-83'

§.3.1 será oonsidcrada data do pagamcnto o dia em quo constar como cmitida a ordem §ancária çata
pagàrnento.

6.3.3 Ouando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.3.í lltie;reldententelte elo percentual cíe tributo itrseritJo na ptanillra, quando houver, serão retidÔ{5

na fontê, quando da realizaçâo do pagamento, os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente'

6.3.3.2 O contrâtado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei CompleÍnentâr

n, 1?3/2006. rão scfrerá a relençáotributária quanio aos impostos e contribuições abrangiCos pcr

aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de cornprovação, Por

rncio de docilffiento oficial,'dc qué faz jus ao tíâtámsnto tributório.Íavorocido preústo na referÍda Lei

Complementar.

CLÂU§ULÀ §ÉTIfu1A - REAJUSTE

7.1 es preços iniciatmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano çontadt: da dala

do orçamenlo estimado.

cLÁusuLq 0ITAVÂ- OBRIGAÇÔES DÀ CONTRATADÀ

8.1 - DA CONTRÂTADA:

a) O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de translado, impostos, na êxecuçã6
dos serviços, cúníonr,e Proposta;

b) Será de responsabilidade da CONTRADADA arcar corn todas as Despesas Cachá do Arli§tâ"

Logística e lmpostos, conforme propostâ apresentada pela cÜntratada.

ci h4anter cíuranle a vigéncia contratual, em compâtibiiidade com as obrigaçôes por eie assumidns.

todas as condições de habiliiaçao e qualiÍicação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar

ao CONTRÂTÂNTE a superveniência do fatos impaditivos da manutenção dessas condiçÔes;

ci1 pr**nr o serriçc de Ícnna condizentc ao objsto deste TR, prcmovendc pcr suÍl contü c§spe§frs
cám impostor, tributos de qualquer natureua, encargo§ previdenciários e trabalhistas decorrentes Co
peesoal utiiieado na pre$taçáo de sorviço;

e) prcstar tçdo e qualqucr esclarecimento ou iníormação solicilada pela fiscatieaçã* da
CONTRÂTANTE;

í1 Respeitaro,?râzo de execuçao do serviço, bom como, cumprir todas âs demais exigências lrnpcsta§
ncsle contralo;

g) Rerpr:nder p*lei* danos causârros dirêtamÊntÊ aç Ç§FITRÀTANTE su a l€rcàiros, düc{:nÉnt*§ ds
sua cr.rlf:a ou drtl* durnnto n execuçào rjo sr:rviço, r*tp*nrlcndo porni o por seus susssssrs§;

h! Sorrtg;ir, pronl*rnonto, quaioqurr *rros ou impfrfoiç&*x, ittendondo, âssim. ãs reelarxnçS**,
üxig&n*irls *u oheerv*çiiÊs ÍÍ)it$$ peln lisealiraçiio tlcl *ül"iTRAIAfri'l-E:

I] C+murie"lr * üÜf.JIllATrillT&, pol oscrilo, fi$ ÍJr;,r;{ü rír*xiIr}ü rJtr 14 (vínt* {i tluêtr*} h*ra* qu*
irntilcsíJüí o Í)râeü tlo oxccuçào do s*rviço, as rnollyos gu* intpossibilitilm o süu cunrpriüêntç. ünso
ornrÊ aigurn fater qu* impossibililo a aprflsàrliirçán, iais çamo ÍnnÔmanos da lTaturexa ou Stl Íorça
rraior, nào iãcÍtÍretÍrlá nonhum ónu* para r CO|iITRÀTÀEA, Íiçando â ínôsn1&, no direilg de
roçebimçntrl {lo valor rJeçile tônlráto, úü}sdê quê r{rfiâr**dü urnâ Rovfl dâtà pârâ a realizaçào dô êv*§lü
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FSTANO DA BAÍIIA

PRTT§ITURA MUNICIFAL DT SOUTO §OÀRT§

Àv. josé §âmpai§, nu 08, Prédis, Cantío, soúto SoBrÊ§ - Sahia, cfp 4ti'990-CI{x,

INPI 13.9??.554/00ü1-9s - Telefax: {0751 ,339-215a I 7J28

de comunr acordo çom o CONTRÀTANTE e disponibilidade na agenda da aÍraçfu orã contratadâ, ou
havendc impossitrilidade de apresentação da Íylesma atração, em deconênciâ de easss íortuitos,
der,"idamenle comprovados, Íica a ÊôNTRATADÀ, na obrigação da substituir a alacrfu por oulra da
mà.õÃ âí.,^l

j) Em hipôtese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no lodo ou ern
parte, o objeto da contratação definida nesse contrato, sem prêvia anuência do CONTRATANTE;

k) Âbster-se, qualquer que seja a hipútese, de veicuíar publicídade ou qualquer outra iníormação
acerca das atividades do objeto deste contrato, sem prévia ãutoíização do CONTRATANTÊI

l) Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas s narma§
estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021, de Íorma a não interíerir no hsm andamento da rotina de

luncionamento do CONTRATANTE;

m) O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as cspecificações dos serviços
descritos no ETP, TR e neste contrato.

CLÀSULA NONA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

S.1 . DACONTR.ATANTE

a) Promr:ver o acornpanhamento e fisçalização durante o frrrnecinrento do ohjeto contratado, de forma
que selam mantidas as condições de habilitaçao e qualificaçâo exigidas da CONTRATADA;

b) Será de responsabitidade da CON]'RA[ÂN-I'É arcar 6om todas as Despesas de Hospedagem,
Alimentaçâo, Transporte Local, Camarim, confoffne proposia e roorn risÍ apresentados pela contralada.

c) EÍetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduçóes de preços e prazos

êstabêlecidos nestê contÍato;

e) preslar as informações e os esclarecimentos soÍicitados pela CONTRATADA para o fiel

cumprimento das obrigações;

f) i,totiÍicar a CONTRATADA, caso constate quê as caracierísticas básicas não corrospondem as

exigências do presente termo, que providenciará a substituição. de imediato, sem qualguer Ônus para

a rjourrmt Rirt'tÊ, inoependentemente da âplrcaç,áo dâs penâlidades cabíveis;

g!,& Administração nâo responderá por qu_aisquer compromissos assurnidos pela CONTRÂTADÂ con:

ierceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato a ser firmado, bem conn por qualquer dano

causãdo a terceiios em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados;

h) Efetuar o pagamonto à CONTRATADA no valor correspondonto ao fomocimento do objeto, no prããü

e íorma estalr*lecídos;

i) Fiscalizar e acompanhar a execução dos Íornecimenlos confoÍrne ô ob.ieto dê§lê côntrâtô e dentais

,nn*oo. jnclusive do côntÍatü, podendo sustil-la, quando & ll]e§mâ I)áü estiver denlro dâs ÍtÕíllrãs

especií'icadas;

,f) Sorá do rerponrabilÍrlade da CONTRÀTANÍE o tornpcinlsnto do toda a estrulura nocessária para

íxcçuçá* Or: cvanto, sondo: palco, cquipamentos dê scncr*;:çâc. ituminaç.Õo e leel. demaie efltündidÕs

corno âuxiliares pffÍa o se u funcionamefito, fltendendü plenâments ao rldar lâcnics ds ârtBlâlêqilips,

b*íI! r,srriii Éb1rilturâ d* cxmrarim p,àrât ;ilüÇaç&* el** proÍls*irrrlais ne§s§§á,riüs â'Õ Ped*it* üulllllíi$lenl*
rJo objelo, incluinelo mão de obra comq carrogadores, devsnclo todos o§ equipaíltenlw sslargm

monipctçç r,r insmiados prmvk*ment* â fiâta do (iv*ntÕ, nr: lo*al estabetecido, §§rantindo §eu perfeitü

Íuncíonarnonto p;irâ a r*ali:*lçiio do xhçw;

k) Notificar n ÇCINTRATÀüÀ, fixaneJplhB üíâzo pnra *r:nt*çiiu rle quaisquer irreçulnridad*s

cnelintr;.*rj.ts, pro*fnnc{o o.s esclareçim$ílts$ t} irtforrnaçties *obro os desajusles cru prob}etnas

dçt§ctados durante a exeeução cünlral'uíIl; ,^.\
4W
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I§TÁDO DÀ BAI,{IA

FRETEITURA MUNICIPAL OE §OUTO SOARE§

Av. José Sampaio, nÍ. {t8. PrÉdio, Centro, Souto §oares - 6ahia, CÉí' 4b.gglJ'ÜU)

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339'21 50 I ?728

l) Inrpodir que terceiros exêcutem os serviços;

nt} üumprir s faaer cumprÍr as cláusulas âvsnçâdas no contralo a ser firnãdo;

ni .qpiicar âs penalidades regulamentaros e contratuais, além de:

o) - Exigir o cumprimento de todas as obrígaçÕes assumUas pela OONTRATADA, de acordo corn a§
cláusulas contÍatuais e os tsrmos de sua proposta;

p) Acolr:panhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscaí prsviamentê designado pelo
CONTRATANTE, nos termos do aú. 107 da Lei Federal no 14.13312O21;

q) Dar recebimento dos serviços conforme previsto nêste proceÊso;

r) Verificar a reguiaridade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento:

s) Alocar os reeur§os orçamentários e finanrsiros necessários âo pagârnÉnlo da {IONTRATADAI
conforme as condiçÕes estabelecidas;

t) Pagar á CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condíçÕes

estabelecidas no contralo;

u) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscaUíatura fornecida pela

tJrJt\ I r1l\tAL/lr;

v) . Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeíçóes, íalhas ou
irregularidades constatadas no cuÍso da execução dos fornecimentos, Íixando Prazo paía coneção,
cerlificandcl.'s€ que as soluções por ela propostas seiam as mais adequadas;

x) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA _ GARANTIA OE EXECUçÁO

10.1 Não haverá exÍgêncla de garantia contratual da execuÇâo.

CúuSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÓES E SANÇÔES AOMINISTRATIVÀS

Íi.i Comete infração administrativa o fornocedor/prestador de senvlço que cometer quaisquer das
infraç.Õas previstas no arl. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1 Dar causa à inexocução parcial do çontrato;

fij.Z Aar causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administração, ao
Íúnçionamcnlo dos serviços publicos ou ao inlercsic colelivc;

11.1.3 Dar c;ausa à inexecuçáo total do contrato:

11.1,4 A*ixar de entregar a documentação exigida para o certame;

í1 .i.E t"lão mãnter a proposta, salvo efit deçorrÔneia do Íato superveniente dBvidârnênte iustificada;

{1.1.6 l.jào celebrar o qrntrato ou nár: entregar a documerrtaçâo exigida para a contrataçê*, quando

sJnvaÇado d,gntro do prazo de valirjade qle sua ptoposlai

t Í.1,T Énsejar r: 11; tardanrento da execuçâo çu dn enlroga do ollieto ela licitação sem motivo lu§tífrsâdo:

'l 1.1 ,S Âpresrntar docfaraçãs ou dücumentaçflo íalsu oxÍqida parâ o cüÍlaÍnÉ ou pÍê§târ d*claraçáo
,8t§;r durântê a disponsa aletrÔniÇâ nu a execugão do eonlíalo:

í {,.1.8 Fru:uc3ar a rlispensa slctrônics ou praticar ato frattdulonto na ex*cuçáo clo conlÍ?to;

í 1,Í.10 Cornportnr*ffi rjs rnodr iniqlôn*$ í)u cnffiütÍÍr íraude tls qualqutlr nÍltursrai
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FSTADO DÀ BAI{IA

PREFEITURA MUNICIPAT OE SOUTO SOAflÉS

Av. Josd §ampaio, n* 0ü, Prédio, Cefltrô, §outo soaÍet - Êahir, (EP 4fi.§9Ü'SÚ0

CNPJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (075! 3339'2150 1 2I2S

1t "1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraeráo talsa quanlo ás condições
t1e parlicipação, quflnlo ao enquadr*menlo colno MBEPP ou o coníuio enlíe ôs íorneçsdare'g, sr{}

qualquer rnomenlo da dispensa, mesmo após o encerramento da Íase rle lances;

tÍ.1.11 Prâtlcar atos ilÍcitos com vistas a Frustrar os objetivo§ deste contrato;

'l t,l.1: Praticai âto lesivo previsto fio urt. 5o da Le í 12.tI46I2013.

1Í.2 O fornecedcr/prestador de serviços que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas.rps
subítens anteriores ficará sujeito. sem prejuízo da responsabilidado civil e criminal, às seguintes
sânções:

a) ,{dvertência pela falla do subitem '1 1,1.1 deste conlrato, quando náo se justifrcar a imposição de

penaiiciade mais grave;

b) &!ulta, calcuíade na iarma do contralo, com base no total do valor da contrataçáo realizada de Íorma

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 1'1'1

destc contrato, rio pe rccntual de atô i Oy, iCez por centc), na hipótese de. cometirnonto dâ§ lfiÍraçÕes

previslas nos itens'11.1 .1 a11.1.7,ea1é20% (ünte porcento), se cometidas inÍraçôes prevÍstas nos
. 4 - aa a 44,

lrtilrs I I- l.Od I l. l. la.

b.t) o valor da rnulla poderá ser descontado das Íaturas devidas à CoNTRATADA;

b.Z) A rnulta pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades deÍinidas no§ itÉns

'c- Ê "d' abaixo:

c) lmpedirnento de licltar e contratar no ârnbilo da Adminishaçáo PÚblica direta e indireta do ente

Íederàtivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens

11.1.2 a t t.t.7 dcste contrato, quando nôo se,iustificar a irnposição de pcnalidadc maÍs grave;

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licjtar ou

cántratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos o§ entes f€derativos, pelo prazo

mínimo de 0B (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1'2 a 11.1.12 desto

contrato;

1Í.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados:

11,3.Í A nelurera e a gravidade da iníração çorrtelida;

Í1.3.2 As pecutiaridades do caso ÇoncÍelo;

11,3.3 As círcunstâncias agravanles ou atenuante§:

1'1,3.4 Os danos que dela provierem para a AdministraçãÜ PÚblica;

íÍ.3.§ À ímplantaçãO ou o aperíeiçoÊmentÕ ,3e programa de intêgÍidâdt, üonfÜrmê nüÍffidi3 *
orientases dos órgãos de controle'

11.4 $e a multa aplicada e as indenizaçôes cabÍveis Íorem superioros ao valor de pagamento

evenl.almerrle tIrúào pola Âdrnini*traçáo à ÇONTRATÀDA, al*m da p*reia d*sse vâlor. a diÍnrença

será dêsôontada rla garantia prestada ou será cohrada judicÍalmente;

11.fi A apileaçiír de qualquer da§ pÊnâtidadc§ pr§utitüs realiuar*se*á sfn procÊsso admirristratlo qu*

assegurêrá á ççntradüório a a ampla deíesa ao fornecedorJadiudicatário. obseryando-sÊ o rit')
pioiuJ,úenmt previsto no eapÍtuto I do Tltulo lV da Lti 14.1331?021 - Das lntraçÓes e §an$es
ê,çlrninÍstrativas.

clÂustltÂ 0ÊÇlMA §ÊÊuN0/\ * oA EXTINÇÂO TONTRATUAL

12-1 0 cf,,ntÍflrô se extingur3 qrtando curnpriOas As otlrigaçoos de amlraS OS pAne§,

q1;a;rra anieu. elql prazo *stitriularir: para larrtm n inrlepenrl*nlo'dü t0rm0 cle rssciSãu.
ainda que iss*

#'



§-',a

r§TANO DA BAHIA

PRETEITURA MUNICIPAL DE §OUTO SOARIs
Av. José §ampaio, ns ü8, Prédio, tÊntro, Souto 5oâÍe5 - Bahia, {Ep 4S.99ü-Ü{)Ü

CN FI 13. 922.554/0001-9S - Teletax I 107 51 3?39"2150 | x128

Í2.? Aplicar-se-ão os artigos 137, 138 o 139 da Lei no 14J3A2021, nas situaçÕes da exlinefro
§onlrâtuel.

çt-Áusuua oÉcrnnl rencEtRn - oonçÃo onçlueurÁRte
13.1 8s reütrsos destinados à execuçào deste objeto conerâo por csnta da seguinte dotaçao
oçamcntária:

Unldade Qrçamen#rta: O2.12-01 - §BçreÍaría Munlclpal de Çultura e Turlsmo.
Froj, Atividade: 201 5 - From<»çáo das ;lliyída<íe s Cutturals e Tradlcionais e Quílombolas'
Clessil?caçáo Ecan1ntlca: 3390.39 - Outas Servigos de Terceiros - Pessoa Jurídlca
FonÍe.' Í50ú - &ecursos Ardinários

I

clÁusuLÁ DÉctMA QuARTA - oo§ PRocEDIMENTos DE FlscAllzAçÃo

14.1 A prestação de serviços deste contrato será fiscatizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de

Souza,'mafícula de no 33í]4, nomeado ccmo Fiscal de Contratos responsável por êventos municipaÍs

organizados peta Secretaria de Cultura, deste Município, para exêÍcer a tunçáo de acordo _com a

re[utanreniação, coníornte DeqetoVGP tlo 455 e 45ô, arnbos publicados ern 25 de rnaio de 2O23 na

Dürio Oficial'do Município. A gestâo do contrato flrca sob a responsabilidade do servidor Rodrigo MeÍra

Ancjrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545.97, portador da MalrÍcula de n.a 571, parâ exercer a5

atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal" qqllÍorme Dêcreto

Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Munícipal no 173, publicado em

27 de Agosto de 2Q21 no Diário Oficial do Município.

14.? Ao servidor investido na íunção de fiscal, compete:

14.2.1 ExerceÍ de modo sistemáüco a Íiscalizaçáo e o acompanhamento da execuçâo da contrataçáo,

objetivando verificar o cumprirnento das disposições contratuais, tócnicas e administrativas. em todos

os seus aspectos;

14,?,,2 l.filolu em registro prôprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as inegularidades

"onit"t"O"", 
iníormando prazo parc sua regularização, propondo à Administraçáo, quando Íor o caso,

a aplicação das pÊnalidades previstas na legislação pertinente'

,14,i Âs decísões e providências que ultrapassarem a cornpetôncia da flscalização da coflt,'alsçã§

seráo submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para adoção das medidas

iaUiveis, cünsoantê disposto no art. 'l 17, §§ 1o e 20, da Lei no 14.i33/2021:

14.4 Exigências da Íiscalizagão, rosq_ql{a.da na legislação apliúvol o no TR. deverão ser

irnediatamente atendidas pela CONTRATAOA;

14.S ü doscumprimento total ou parcíal das demais obrigações e responsabilidades assunridas peia

Cóf*iúfnOA ensejará a aplicago de sançÕes administrativas, previslas neste TR e na legislaçào

vigenle:

14.§ A,{i*çtlit"açao será excrcida no intcrcssc exch.lsivo da CONTRATANTE nãc exclui nem rsCux a

responsabilidaO'e Aa COrufnatADA por guálquÔr iÍrsgul*ridadei

14,7 A ti,§êalízâção dó cÕntrato sarâ auxiliada pelos Ôrgàios d§ §sssssorântanto jurídico É d6 controle

interno rja ÀrJminístraçÍio, que dever§o dirirnir drividas r* suhsidit-to «:rn inÍormaÇÕos relcvantes Bara

preverrir riçço* na oxeeuçáo contraluâl'

{:LÁtJ§tJtA FÉÇIMÀ âUINTÀ- $OS *ASüS âMIS§T}§

1§"1 Os Çã§os omis§os ssráa tinçirlidos polo contratante, sngundo as disposiçôes contidas na Lçi.nE

14"133, de ZAZ1, ç dsmali norínfls apliesvais e, subsldiariaúente, segundo as disposiç.ôe§ osntidâs
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r§TANO DÀ RAIIIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SSUTO §OANES

Av. Josê §ampeio, nu (18, Frédio, (êntÍo, $outo §Õarel - Bahia, CIP 46.C90{üü

cNpJ r3"§a2.554/CI00r-9s -Telefax: {075} 3319-2150 / z128

na Lei na 8.078, de 1§§0 * Código de Defesa do Consumidor - o normas e principios gerais dos
rr)1.1trãtcl§"

cLÁusuLA oÉcrrurt sexrA- ALTE R AçôEs
1§.1 Eventuais alteraçôos contratuais roger.se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n"
1 4.1 33/2021.

1§.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
díspens*üa a celebração cle ternro aditivo, na forrna do art. 136 da Lei n2 14.133121.

ÇúusuLA DÉcrMA sÊflMÂ- PUBLTGAçÃo

17,í lncumbirá ao mntratanle diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Púbticas {Pl.lCP), na forma previsla no artigo 94 da Lei 14.13312021, e rÉo havendo possibiliCades
devido às questÕes técnicâs, deverá ser divulgado no respectivo sÍtio oficial na lnlern€t, êm atenÉo
êo âliigo 9i, caput, da Lei 14.13U2C21.

CLAT.ISULA DÉCIMA OTTAVA - FORO

'18.1 Fica eleito o foro desta Comarca, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que

nân possarn ser resolvidas por meios adminístrativos, 6il renúncia a qualquar o;tro, por mais
privilegiado que seia.

E, por estarem acertados as paites, firmam o píesente inslrurnento contratual ern C2 (duas) üas para
que possa produzir os efeitos legais.

Souto Soares/BA, 07 de junho de 2024.

PRE DE
André Cardoso

PreÍeito I'lunlclpal
CONTRATANTE
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DOURADb PRCIDUÇÂO ÀRTISTICAS LTOA

ChIPJ soh nn 32.8S2'172/§001.03
RopreeonÍante Logal §r' §lLLÀ GEOVANA §ÀNTO§ OOURADÜ

CPF no 019.232.7S5{1
CONTRATADA

Testerrnunhas:
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,lnexigibil

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIClPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nc 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.s54l0001-98 -Telefax: (0751 3339-215o I 2128

EXTRATO DE TNEX|GIBILIDADE DE LlClrAÇÃO

lnexigibilidade de Licitação No 01 1/2024PMSSlN
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ : 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contrataçáo de empresa para prestaçáo dos serviços de Produçáo Musical para realizaçáo de
shows artísticos com apresentações das bandas "LICOR COM MEL", no dia 20 de junho de 2024 e
"XINELA DE COURO", no dia 22 de junho de 2024, que seráo realizados em Praça Pública, em
comemoraçáo aos Tradicionais Festejos Juninos - Arraiá do Licuri 2024, nesle MunicÍpio de Souto
Soares/BA.
Proponente/Homologado: DOURADO PRODUÇÂO ARTíSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

32.892.1721000í-03, com sede no endereço na Rua Bahia, 99, Pindorama, lpirá-Bahia, CEP: 44.600-
000.
Valor Global da proposta: R$ 100.000,00 (cem mil reais), perfazendo o valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais) para banda "LICOR COM MEL" e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para banda
"XINELA DE COURO''.
Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll da Lei 14.13312021
Data Homologação:07 de Junho de2024.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços No O74I2O24PS-PMSS - oriundo do Processo de lnexigibilidade
de Licitaçáo no 011/2024PMSSlN
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ : 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contrataçáo de empresa para prestação dos serviços de Produçáo Musical para realizaçáo de
shows artísticos com apresentaçÕes das bandas "LICOR COM MEL", no dia 20 de junho de 2024 e

"XINELA DE COURO", no dia 22 de junho de 2024, que seráo realizados em Praça Pública, em

comemoraçáo aos Tradicionais Festejos Juninos - Arraiá do Licuri 2024, nesle MunicÍpio de Souto
Soares/BA.
proponente/Homotogado: : DOURADO PRODUçÃO ARTíSTICAS LTDA, inscritia no CNPJ sob no

32.892.172t0001-03, com sede no endereço na Rua Bahia, 99, Pindorama, lpirá-Bahia, CEP: 44.600-
000.
Valor Global do contrato: R$ 100.000,00 (cem mil reais), perfazendo o valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais) para banda "LICOR COM MEL" e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para banda
.,XINELA DE COURO".
Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll da Lei 14.13312021
Unidade Orçamentária:02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoçáo das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Período de Vigência do ContÍato: 0710612024 a31lO7l2O24.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

.a -111

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
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